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II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO II

Apresentação

O II ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a Unichristus,
apresentou como temática central “Direito, Pandemia e transformação Digital: Novos
Tempos, Novos Desafios”. Esta questão suscitou intensos debates desde o início e, no
decorrer do evento, com a apresentação dos trabalhos previamente selecionados.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo de
Trabalho “DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO E DIREITO DO CONSUMIDOR II”, realizado no dia 07 de
dezembro de 2020, que passaram previamente por dupla avaliação cega por pares. Foram
apresentados resultados de pesquisas desenvolvidas em diversos cursos de Direito pelos
graduandos e também por Programas de Pós-Graduação em Direito, que retratam parcela
relevante dos estudos que têm sido desenvolvidos na temática central do Grupo de Trabalho.

As temáticas abordadas decorrem de intensas e numerosas discussões que acontecem no
Brasil e no mundo, com temas que reforçam a diversidade cultural brasileira e as
preocupações que abrangem problemas relevantes e interessantes. 

Ressaltamos, por oportuno, que os autores utilizaram referenciais teóricos refinados sobre a
complexidade, sociedade de consumo, sociedade de risco, sociedade da informação,
sociedade em rede, globalização, diálogo das fontes etc., o que realça o aspecto acadêmico,
científico e técnico do evento.

Destarte, espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da
leitura dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas



nos debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. Eudes Vitor Bezerra - IDEA

Prof. Dr. Marcelo Negri Soares – UNICESUMAR

Prof. Ms. Lucas Pires Maciel - UNIMAR
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CELERIDADE PROCESSUAL E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL: como
solucionar o problema da suspensão dos prazos dos processos físicos durante a

pandemia COVID 19.

Camila Cabral Oliveira
Letícia da Silva Almeida

Resumo
INTRODUÇÃO:

A Constituição da República de 1988 em seu artigo 5º, inciso LXXVIII assegura a duração
razoável do processo, consequentemente abordando a questão da celeridade de sua tramitação.
Isto significa que para que os litigantes não sejam prejudicados devido à morosidade do
andamento processual, este deve ser conduzido de forma mais célere possível, sendo a
respectiva Corregedoria de Justiça e o Conselho Nacional de Justiça responsável pela
fiscalização dos processos nas Varas. Contudo, mediante o atual cenário em que, devido à
pandemia ocasionada pelo Novo Coronavírus, os processos físicos estão com os prazos
suspensos a fim de evitar a aglomeração de pessoas dentro dos Fóruns, bem como, a
manipulação dos processos para que estes não sejam fonte de transmissão da doença. Por este
motivo, é necessário encontrar um meio que garanta que o processo não fique paralisado e ao
mesmo tempo não ofereça risco à saúde tanto dos servidores, como das partes e advogados
envolvidos.

PROBLEMA DE PESQUISA:

Conciliar a celeridade processual dos processos físicos sem que estes representem ameaça a
saúde dos servidores lotados nos Tribunais de Justiça mediante a manipulação destes, dentro
das Varas Cíveis, bem como dos advogados e partes e ainda a diminuição da circulação de
pessoas dentro dos Fóruns é um grande desafio às Cortes de Justiça. Não é viável manter os
prazos dos processos suspensos, haja vista que não se pode estimar quando o efeito do vírus
será neutralizado para que se retornar normalmente às atividades diárias o que eventualmente
poderá ocasionar uma demora significativa na resolução da lide.

OBJETIVO:

Este estudo tem por objetivo discutir a alternativa proposta pelo Conselho Nacional de Justiça
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ao problema da paralização da tramitação dos processos físicos nas Varas Cíveis do país, a
digitalização dos processos físicos e sua eventual migração para a plataforma PJe (Processo
Judicial Eletrônico).

REFERENCIAIS TEÓRICO-METODOLÓGICOS:

Neste trabalho, utilizou-se a pesquisa bibliográfica e o método jurídico-dedutivo.

RESULTADOS ALCANÇADOS:

Diante do exposto, percebe-se que a digitalização dos processos físicos se tornou inevitável,
pois, sabe-se que tal medida já era discutida no âmbito jurídico brasileiro, além de evitar
transtornos como perda de parte dos autos, deslocamento dos advogados e partes quando
intimados, superlotação das Varas, e ainda possibilitar que as secretarias trabalhem de uma só
forma, sem divisão de pessoal, nesses tempos de pandemia proporciona maior segurança a
todos os envolvidos nestes procedimentos.

Palavras-chave: Celeridade processual, Digitalização, Covid-19, Contaminação, Prevenção e

Contenção do Novo Coronavírus
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